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 ANEXO III
(a que se refere o artigo 9.º)

Doutoramento em Gestão

(registado na Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o R/B -Cr 283/2008)

Estrutura curricular e plano de estudos, apresentados nos termos das 
normas técnicas aprovadas pelo Despacho n.º 10543/2005 (2.ª série), 
de 11 de Maio (anexo II)

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Economia
3 — Curso: Doutoramento em Gestão
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Área científica predominante do curso: Gestão
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 6 semestres lectivos

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 180  -

Total  . . . . . . . . . . . . . 180 0 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.

 10 — Plano de Estudos: 

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture: Não se aplica

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa

Unidade orgânica: Faculdade de Economia

Ciclo de Estudos: Doutoramento em Gestão

Grau: Doutor

Área científica predominante do curso: Gestão

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Trienal  . . . . . . 5040 OT: 1008 180  -

Notas
(1) Designação; (2) Sigla constante do ponto 9; (3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará); (4) Número total de horas de 

trabalho do estudante; (5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; 
OT: Orientação tutorial; O: Outra; (6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; (7) Assinalar sempre que a unidade curricular 
for optativa

 203026568 

 Instituto de Tecnologia Química e Biológica

Aviso n.º 5672/2010
1 — Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 124/99, de 

20 de Abril, em especial nos artigos 10.º, 15.º e 24.º, faz -se público que, 
por despacho Reitoral de 13 de Janeiro de 2010, é aberto, pelo prazo de 
30 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso externo documental para provimento de um 
posto de trabalho de Investigador Auxiliar, da carreira de Investigação 
do Mapa de Pessoal não Docente do Instituto de Tecnologia Química 
e Biológica, na área científica de Bioquímica Analítica, em regime de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas (CTFP) por tempo indeter-
minado em período experimental.

2 — O concurso é válido para a vaga acima referida extinguindo -se 
com o seu preenchimento.

3 — Ao concurso são admitidos os indivíduos que reúnam os requi-
sitos gerais de admissão a concurso e provimento em funções públicas 
constantes, designadamente, do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e os requisitos especiais estabelecidos no n.º 1, alíneas a) e b), 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, que possuam ex-
periência no seguinte domínio: espectrometria de massa biomolecular.

4 — O vencimento base da categoria de Investigador Auxiliar, em 
regime de dedicação exclusiva, é calculado nos termos do Anexo n.º 1 
ao Decreto -Lei n.º 124/99, de 29 de Abril, correspondendo actualmente 
ao valor de 3 191,82 € mensais para o escalão 1, índice 195 da categoria 
de Investigador Auxiliar.

4.1 — À remuneração a atribuir acrescem subsídios de férias, de Natal 
e de refeição e outras prestações complementares a que o trabalhador 
tenha direito.

4.2 — As condições de trabalho são as constantes do diploma da 
carreira de investigação científica (Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
Abril).

4.3 — O local de trabalho situa -se em Oeiras.
4.4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

5 — Ao posto de trabalho a prover corresponde o seguinte conteúdo 
funcional: executar, com carácter de regularidade, actividades de in-
vestigação e desenvolvimento e todas as outras actividades científicas 
e técnicas enquadradas nos temas inseridos no n.º 3, de acordo com 
o conteúdo funcional definido no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de Abril.

6 — O júri, nomeado por despacho Reitoral referido no n.º 1, e pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro de 
2010, tem a seguinte composição:

Despacho n.º 1792/2010
Presidente — Professor Doutor José Artur de Sousa Martinho Si-

mões, Director do Instituto de Tecnologia Química e Biológica, por 
delegação.
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Vogais:
Doutora Maria Helena Ferreira da Silva Florêncio, Professora Cate-

drática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.
Doutor Rui Ferreira Alves Moreira, Professor Catedrático da Facul-

dade de Farmácia da Universidade de Lisboa.
Doutora Isabel Maria de Sá Correia, Professora Catedrática do Insti-

tuto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.
Doutor António José Venâncio Ferrer Correia, Professor Catedrático 

da Universidade de Aveiro.
Doutora Maria Arménia Abreu Fonseca de Carvalho Teixeira Car-

rondo, Professora Catedrática do Instituto de Tecnologia Química e 
Biológica da Universidade Nova de Lisboa.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — Os candidatos devem formalizar as respectivas candidaturas, no 

prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, mediante requerimento, dirigido ao presidente 
do júri, entregue pessoalmente na Secção de Pessoal do Instituto de 
Tecnologia Química e Biológica, nas horas normais de expediente (das 
9 às 12 e das 13 às 17 horas), sita na Avenida da República, 2780 -157 
Oeiras, ou pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, 
expedida até ao termo do prazo fixado no aviso de abertura.

7.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

filiação, naturalidade, residência, código postal, telefone, número e data 
do bilhete de identidade, serviço de identificação que o emitiu e sua 
validade, número de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Indicação da categoria detida, do serviço a que pertence, da na-

tureza do vínculo e do tempo de serviço na categoria, na carreira e na 
função pública;

e) Indicação do concurso a que se candidata;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados.

8 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de classifi-
cação final do concurso serão notificadas por ofício registado.

9 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos em formato electrónico:

a) O curriculum vitae do candidato, com a indicação das obras e dos 
trabalhos efectuados e publicados, bem como das actividades científicas 
e pedagógicas desenvolvidas;

b) Cópia de cada um dos trabalhos mencionados no curriculum vitae.

10 — A candidatura é admitida se o candidato apresentar no acto 
de candidatura documento comprovativo de que requereu ao conselho 
científico da respectiva instituição que lhe seja considerada, para efeitos 
de concurso, a habilitação detida como habilitação em área científica afim 
daquela para que é aberto o concurso ou tempo de serviço prestado em 
determinada área científica como tendo sido prestado em área científica 
afim daquela para que é aberto o concurso.

11 — No concurso para investigador auxiliar no Instituto de Tec-
nologia Química e Biológica o método de selecção e os critérios de 
avaliação dos candidatos tomam em consideração apenas a avaliação 
curricular dos mesmos, sendo o principal critério de avaliação o mérito 
científico do curriculum. Serão considerados os seguintes parâmetros 
(0 a 20 valores):

i) Sinais de reconhecimento internacional de liderança científica, 
por exemplo, manifestado através de convites para conferências de 
prestígio, para conselhos editoriais de revistas ou de intervenção como 
avaliador.

ii) A produção científica do candidato, em especial a resultante da sua 
actividade como investigador independente, que tenha resultado quer em 
livros, quer em publicações científicas indexadas internacionalmente (por 
exemplo, Thomson Scientifíc ou Scopus), considerando o seu número, 
impacto da revista e citações.

iii) Número de artigos científicos em que o candidato seja reconhe-
cidamente autor principal.

iv) As cinco publicações consideradas mais relevantes do seu cur-
riculum.

v) Coordenação e participação em projectos de investigação com 
financiamento externo.

vi) Supervisão de pós -doutorandos e de estudantes de mestrado ou 
de doutoramento cujas teses, em particular as de doutoramento, tenham 
resultados divulgados em publicações científicas indexadas internacio-
nalmente.

vii) Outra produção científica concretizada em resultados práticos, 
nomeadamente, o desenvolvimento de equipamento científico ou a 
produção de aplicações informáticas.

viii) Valorização económica dos resultados de investigação, por exem-
plo o desenvolvimento de aplicações práticas, acções de transferência 
de tecnologia, contribuição para a criação de empresas de spin -off, 
bem como registo de patentes nacionais, europeias e internacionais, em 
particular quando estejam já a ser exploradas.

ix) Organização e participação em actividades de formação pós-
-graduada.

x) Tarefas administrativas e de gestão académica.
xi) Actividades de extensão universitária, divulgação científica e 

prestação de serviços à comunidade.
xii) Qualquer outra obra ou actividade considerada relevante no âm-

bito profissional.

12 — Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão excluídos os candidatos que 
não entregarem juntamente com o requerimento todos os documentos 
solicitados.

13 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de dúvida 
sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

Oeiras, 12 de Março de 2010. — O Director, José Artur de Sousa 
Martinho Simões.

203023862 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Medicina

Aviso (extracto) n.º 5673/2010
Doutor Amadeu Pinto de Araújo Pimenta, professor catedráti-

co — cessação de funções, por motivo de falecimento, ocorrido em 17 
de Fevereiro de 2010.

Data: 11 de Março de 2010. — Nome: Manuel Sobral Torres, Cargo: 
Secretário da Faculdade.

203025409 

 Despacho (extracto) n.º 4888/2010
Por despacho do director da Faculdade, de 28 de Dezembro de 2009, 

proferido por delegação de competências, foi autorizada a rescisão 
do contrato de trabalho em funções públicas da licenciada Joselina 
Maria Pinto Barbosa, assistente técnica, com efeitos a partir de 28 de 
Dezembro de 2009.

Data: 11 de Março de 2010. — Cargo: Secretário da Faculdade, Nome: 
Manuel Sobral Torres.

203025652 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Medicina Veterinária

Deliberação (extracto) n.º 539/2010
Nos termos do disposto no artigo n.º 95.º da Lei n.º 62/2007, de 10 

de Setembro e dos artigos 29.º e 30.º dos Estatutos da Faculdade de 
Medicina Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa, homologados 
pelo Despacho n.º 8670/2009, de 16 de Março, do Reitor da Universi-
dade Técnica de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 60, de 26 de Março de 2009, o Conselho de Gestão da Faculdade de 
Medicina Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa, em reunião 
realizada no dia 11 de Janeiro de 2010, com as presenças do Presi-
dente, Professor Doutor Luís Manuel Morgado Tavares, que presidiu, 
dos vogais, Professora Doutora Cristina Lobo Vilela, Vice -presidente, 
Licenciado João Carlos Mingachos de Oliveira, Secretário da Facul-
dade e da Professora Doutora Yolanda Maria Vaz, Vice -presidente, 
designada ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 28.º dos Estatutos 
da Faculdade de Medicina Veterinária, em substituição do responsável 
pela área dos Recursos Financeiros, deliberou nos termos do artigo 17.º 
do Decreto  -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, dos artigos 38.º e 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro e dos artigos 35.º e 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo:




